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Administração Municipal recebe visita do Cartório Eleitoral
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Os Gestores Municipais de Boa Vista do Incra, Gilnei e Leo, receberam no Gabinete do Centro Administrativo na
quinta-feira, 15 de outubro, a visita do Chefe do Cartório Eleitoral de Cruz Alta, Rogério  Melo, oportunidade em que
o mesmo orientou a Administração Municipal referente ao recadastramento biométrico, ao qual os munícipes de Boa
Vista do Incra precisam realizar até o dia 16 de dezembro do presente ano.
 
Segundo as orientações, o Recadastramento Biométrico para Boa Vista do Incra é obrigatório. O eleitor que não se
recadastrar  vai  ter  seu TÍTULO CANCELADO e poderá ser  EXCLUÍDO DO CADASTRO ELEITORAL,  com severas
consequências,  como  por  exemplo:  não  poderá  tirar  passaporte,  CPF,  obter  empréstimos  em  determinadas
instituições financeiras, participar de concursos públicos, entre outros problemas.
 
O recadastramento é obrigatório e será realizado apenas em Cruz Alta.  O horário de atendimento do Cartório
Eleitoral é de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h.
 
Vale salientar, que a Administração Municipal está organizando transporte para levar os cidadãos até Cruz Alta,
onde assim poderão realizar o seu recadastramento. Os interessados devem procurar a Secretaria Municipal de
Educação ou ligar no 3613-1204/1205.
 
OBS: Para realizar o recadastramento, os cidadãos devem levar um documento com foto (RG, CNH...), comprovante
de residência (Conta de Luz, água...) e o titulo de eleitor.


